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1
,........1 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE LAJEDÃO BA. 

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 018/001/011/2024 

LEI MUNICIPAL: EMPRESA/ NOME: PUBLICAÇÃO: VALIDADE: 

427/2014 Prefeitura Municipal de Lajedão 21/08/2024 31/12/2026 

ENDEREÇO: CNPJ: MUNICÍPIO: 

Praça Plín io Dantas de Lima, 01 Centro Lajedão-Ba. 28.845.318/0001-92 Lajedão/Ba 

A Secretaria Municipal do Meio Ambienta de Lajedão - SEMMA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 225 da Constituição Federal , Lei Federal 6938/81 , 

Resolução CONAMA nº 237/97, Lei Estadual 10.431/2006, Decreto Nº 14.032, de 

15/06/2012. Resolução CEPRAM 4327/2013 e Lei Municipal427/2014 (Código Municipal 

de Meio Ambiente). 

Resolve: 

Art. 1° Conceder a Dispensa de Licença Ambiental, válida por 02 (dois) ao requerente 

acima, para o exercício do empreendimento Tipificado G1 .1 Recreação, Porte P b. Tem a 

Autorização Ambiental para a construção de uma nova praça de recreação esportiva 

denominada ARENINHA com 3.611,96 MTS2 localizada na E= 357185.12m e S= 

852533.78m na área do Ginásio de Esportes na BA 695. 

Art. 2° esta Autorização Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de 

competência da SEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das 

outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para que a mesma, 

alcance seus efeitos legais. 

Art.3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lajedão/BA, 21 de agosto de 2024. 

lvani osé Viana Cardoso. 
Secretário Municipal de Meio ambiente. 

Praça Plínio Dantas de Lima, 01 - Centro 
CNPJ: 13.785.670/0001-02 

Edição 701 | Ano 3
22 de agosto de 2024

Página 3

DISPENSADE LICENÇAAMBIENTAL 018-001-0011-2024

Certificação Digital: IX1RTYWC-VFLXABCI-YJSWQPYA-KM6EZOAE
Versão eletrônica disponível em: http://lajedao.ba.gov.br/



Edição 701 | Ano 3
22 de agosto de 2024

Página 4

DECRETODE ALTERAÇÃODEQDDNº 87 DE 21 DE AGOSTODE 2024.

Certificação Digital: IX1RTYWC-VFLXABCI-YJSWQPYA-KM6EZOAE
Versão eletrônica disponível em: http://lajedao.ba.gov.br/



Edição 701 | Ano 3
22 de agosto de 2024

Página 5

DECRETODE CREDITO POR EXCESSODE ARRECADAÇÃONº 88 DE 21 DE AGOSTODE 2024.

Certificação Digital: IX1RTYWC-VFLXABCI-YJSWQPYA-KM6EZOAE
Versão eletrônica disponível em: http://lajedao.ba.gov.br/


	LICENÇA AMBIENTAL
	DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 018-001-0011-2024

	DECRETO FINANCEIRO
	DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD Nº 87 DE 21 DE AGOSTO DE 2024.
	DECRETO DE CREDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO Nº 88 DE 21 DE AGOSTO DE 2024.


		2024-08-22T15:35:37-0300




